
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1307/2025

Assunto:       Moção  de  Aplausos  ao  Sr.  Jonas  Moises  Andreotti  pelo  incansável  empenho  e  liderança
comunitária em prol dos bairros Residencial Santa Paula e Jardim  Rio Comprido.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro de Moção de Aplausos ao Sr. Jonas Moises Andreotti pelo incansável empenho e

liderança comunitária em prol dos bairros Residencial Santa Paula e Jardim Rio Comprido,

bem como pelo seu compromisso com o desenvolvimento de Jacarei'.

A conduta do Sr. Jonas transcende o interesse individual, pautando-se por

um elevado senso de justiça, ética e espírito comunitário.  Sua vigilância constante e sua

postura ativa na busca por soluções para as demandas locais representam um exerci'cio
de cidadania que merece destaque, atuando como elo fundamental entre a população e o

Poder Público.

Seus  valores  morais  e  sua  dedicação  voluntária  servem  de  inspiração

para todos os muni'cipes, evidenciando que a participação popular é motor essencial para
a transformação da  realidade local e para a construção de uma sociedade  mais justa  e

solidária.

Dessa forma,  o trabalho do  homenageado reforça a  imagem de Jacareí

como uma cidade que valoriza o engajamento civil e reconhece a importância de cidadãos

comprometidos com o bem comum.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.                                                                                   -\
-\

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2025.

ÇrÉ.=-,:=,,   -
JUEX ALMEIDA

`~`_      Vereador-PP

PRAÇA  DOS  TRÊS   PoDERES,   74  -CENTRo  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1324/2025

Assunto:       Moção  de  Repúdio  ao  Ministro  Alexandre  de  Moraes  pela  decretação  da  prisão  de  Jair
Messias Bolsonaro, decisão que representa uma grave violação aos preceitos constitucionais.

REQUEREMOS   ao   Excelenti'ssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro de Moção de Repúdio ao Ministro Alexandre de Moraes pela decretação da prisão

de  Jair  Messias  Bolsonaro,  decisão  que  representa  uma  grave  violação  aos  preceitos

constitucionais.

Este ato autoritário representa  uma afronta direta à  legislação brasileira,

ignorando  princípios  fundamentais  como  o  devido  processo  legal,  a  ampla  defesa  e  o

respeito à  Constituição  Federal.  Tal  prisão configura abuso de  poder e  intervencionismo

judicial exacerbado,  pautado em parcialidades e motivações políticas.

Assim,  manifestamos nossa  profunda  revolta  e  indignação diante desse

desrespeito   institucional,   que   não   apenas   compromete   a   imagem   das   instituições

brasileiras,  mas  também  reforça  um  clima  de  instabilidade  e  injustiça  social.  0  Poder

Judiciário   deve   agir   com    imparcialidade   e   dentro   dos   limites   estabelecidos   pela

Constituição,  mas ao contrário,  tem  se tornado  um  instrumento de  perseguição  política,

fragjlizando o Estado Democrático de Direito.

Repudiamos, veementemente,  essa ação e reafirmamos o compromisso

com  a  defesa  da  Constituição,  da  legalidade  e  da  liberdade  poli'tica,  registrando  nosso

repúdio público ao Ministro Alexandre de Moraes pela prisão de Jair Messias Bolsonaro,

exemplo vivo da afronta à democracia, aos valores religiosos e demais valores que regem

a sociedade brasileira.

Diante  do  exposto,  este  Vereador  REPUDIA  a  prisão  de  Jair  Messias

Bolsonaro no dia 22 de novembro de 2025.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.                                                                        ,

Sala das Sessões,26 de novembfo,'de 2Ú25.

Vereador -PP

PRAÇA  DoS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JAC EÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Tramitado em Sessão

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

lNDICAÇÃO N° 5245/2025

Assunto:       Providências da secretaria de Mobilidade urbana para a troca da lâmpada queimada na Rua
Paulo  Morães,  em  frente  ao  imóvel  de  n°  21,  no  Bairro  Cidade  Jardim,  e  na  Rua  Fidelli
Schiamarella, em frente ao Ímóvel de n° 154,  no Jardim  Paraíso.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  a

troca da lâmpada queimada na Rua Paulo Morães, em frente ao imóvel de n° 21, no Bairro

Cjdade Jardim,  e  na  Rua  Fidelli  Schiamarella,  em frente ao  imóvel  de  n°  154,  no Jardim

Paraíso.

Justifica-se  o  pedido,  pois  a  ausência  da  iluminação  adequada  nestes

pontos  tem  causado  insegurança  aos  moradores  e  transeuntes,  além  de  dificultar  a
circulação   em   trechos   das   vias   públicas   supracitadas.   Temos   recebido   diversas

reclamações de muni'cipes sobre a situação.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.
.\

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2025.

f tjy' ,          uÀ
J-'-r]uEXTALME.DA

Vereador - PP

PRAÇA  DoS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRo  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5246/2025

Assunto:      Providências  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  para  a  poda  de  árvores  localizadas  na
Avenida Siquejra Campos, na altura do n° 176, e na Rua Capitão Joaquim Pinheiro do Prado,
na altura do n° 222, ambas no Centro.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências junto à Secretaria de lnfraestrutura para a poda de árvores

localizadas nas seguintes localidades, ambas na região do Centro:

1.    Na  Avenida  Siqueira  Campos,  na  altura  do  n°  176.  A  solicitação

decorre de  apontamentos feitos  por munícipes,  que  relatam  que os

galhos avançam sobre a via e sobre os fios, podendo comprometer a
segurança  de  pedestres,  veículos  e  imóveis  próximos,  bem  como

prejudicar    a    iluminação    pública    e    aumentar    a    sensação    de
insegurança.

2.    Na  Rua Capitão Joaquim  Pinheiro do Prado,  na altura do  n° 222.
Relatos  de  moradores  indicam  situação  semelhante,   com  galhos

avançando sobre a via, oferecendo riscos aos transeuntes, veículos e

imóveis,  além  de  interferirem  na  iluminação  pública  e  contribui'rem

para a sensação de insegurança no local.

Dessa  forma,  solicitamos  que  a  equipe  técnica  da  Secretaria  avalie  a

necessidade e proceda com a devida manutenção.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.
_1

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2025.

1
•.!J-;'/-,  '  ^

..~~F=itiEX'ALMEIDA
Vereador - PP

'///
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 5248/2025

Assunto:       Providências da  Secretaria de Saúde para  o agendamento de cirurgia com  especialista em
urologia,  na rede municipal, ao paciente que especifica.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  da  Secretaria  de  Saúde  para  o  agendamento de

cirurgia com especialista em urologia, na rede municipal, ao paciente Sr. Antonio Lemos,

Cartão SUS: 705000874742450, DN: 24/05/1952, que compareceu ao gabinete relatando

que tem dificuldade no agendamento de cirurgia com especialista em urologia na rede
municipal.

Assim,  solicitamos  auxi'lio  no  que  for  necessário  para  a  realização  da

cirurgia do muni'cipe, bem como para atender as demais demandas que forem constatas,

por ocasião da avaliação.

Na certeza de contar com o pronto atendimento, desde já agradecemos e

colocamo-nos  à  disposição  para  trabalharmos  juntos  em  prol  do  desenvolvimento  do

Munici'pio de Jacarei' -SP.

Sala das Sessões, 26 de novembro de`2025.

//z,
•,:        `/Â,",

•Úük`MirDA

í;#           Vereador.pp

PRAÇA  DoS  TRÊS   PoDERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5249/2025

Assunto:      Providências da secretaria de lnfraestrutura para a limpeza e manutenção da Rua João porto
e da Rua Denjse, no Jardim Bela Vista.

INDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas provjdências cabi'veis junto à Secretaria de lnfraestrutura para a limpeza

e manutenção da Rua João Porto e da Rua Denise, no Jardim Bela Vista.

Justifica-se   o   pedido   diante   de   diversas   reclamações   recebidas   de

munícipes  que  residem  na  região,   preocupados  com  os  riscos  à  saúde  pública  e  a

degradação do espaço urbano.

Caso  seja  identificada  a  presença  de  área  privada  que  necessite  de

ações,  solicitamos  a  devida  notificação  do  proprietário,  para  que  sejam  adotadas  as

medidas necessárias à correção da sjtuação.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver

competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta
Pasta,  sejam  promovidas  as  diligências  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,

assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por esta

Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo

Munici'pio,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros

recursos,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  situação,  garantindo  informações

claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa  cautela evita  respostas genéricas que,  em vez

de resolverem,  perpetuam dúvidas e frustram a legítima expectativa do muni'cipe quanto

à solução de sua demanda.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 26 de novembro d-=2025.

_dtHL:Lx`_:A`i+ÉiDA
Vereador - PP

PRAÇA  OOS  TRÊS   PODERES,   74  -CEN ç!  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BF`



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5250/2025

Assunto:      Providências junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  para  a  manutenção do  Mirante  do  Cristo
Acolhedor,  Iocalizado no Jardim  Panorama.

INDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas  providências junto à  Secretaria de  lnfraes{rutura  para  a  manutenção do

Mirante do Cristo Acolhedor, Iocalizado no Jardim Panorama.

A solicitação decorre  de  apontamentos feitos  por moradores  da  região,

que identificam o mirante como um potencial ponto de turismo local e solicitam os devidos
ajustes  e  manutenções  para  que  o  espaço  possa  ser frequentado  com  segurança  e
conforto pelos muni'cipes.

Dessa  forma,  solicitamos  que  a  equipe  técnica  da  Secretaria  avalie  a

necessidade e proceda com a devida manutenção.

Caso  seja  constatado  que  a  demanda  compete  a  outra  Secretaria  ou

departamento, solicitamos que seja realizado o encaminhamento necessário, observando-

se as formalidades de praxe.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 20\25.

í'\--
-       J    -~r'

düEfiMEIDA
Vereador`-PP

(,`

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5251/2025

Assunto:       Providências junto à Defesa civil para avaliação técnica de imóvel com relato de vazamento
na Rua Deoclécia Lopes Chaves, n° 280, Jardim  Bela Vista.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à Defesa Civil para avaliação técnica de imóvel

com relato de vazamento na Rua Deoclécia Lopes Chaves, n° 280, Jardim Bela Vista.

0  objetivo  da  solicitação  é  permitir a fiscalização  e  averiguação  /'n  /oco

das   condições   do   imóvel,   com   foco   na   conservação   e   identificação   de   possíveis

irregularidades   que   necessitam   de   acompanhamento   por   parte   do   poder   público

munjcipal.

0  pedido  se  justifica  diante  do  reporte  recorrente  dos  moradores  do

imóvel, que buscam a resolução da situação.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Saladassessões,26denovem,bó`';;F2U25.
/'

JUEX#"#+::A``
C.       Vereador.pp
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5253/2025

Assunto:       Providências  da  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  quanto  à  retirada  do  ponto  de  ônibus
localizado na Rua Benedito Costa Gomes.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas prQvidências cabíveis junto à  Secretaria de Mobilidade  Urbana quanto à

retjrada do pontó'de Ônibus localizado na Rua Benedito Costa Gomes.

/``'` `    Justifica-se o pedido, po]s a mudança na localização do ponto de parada
tem9

col
questionamentos  e  reclamações  de  muni'cipes  que  utilizam  o  transporte

tivo,   os  quais  relatam  aumento  do  percurso  a   pé, dificuldades   no   embarque  e

desembarque   e   maior   exposição   a   riscos,   especialmente   para   idosos,   crianças   e

trabalhadores que dependem diariamente do serviço.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver

competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta
Pasta,  sejam  promovidas  as  diligências  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,

assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por esta

Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo

Município,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros

recursos,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  situação,  garantindo  informações

claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa cautela evita  respostas genéricas que,  em vez
de resolverem,  perpetuam dúvidas e frustram a legi'tima expectativa do munícipe quanto

à solução de sua demanda.

Na  certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2-025.

r-J.J /í'/l/
LW[DA

Vereador -PP

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 5254/2025

Assunto:       Providências  urgentes  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  realização  de  tapa-
buracos na Rua lmaculada Conceição, em frente ao n° 174, no Jardim Bela Vista, e em toda
a extensão da Avenida Joaquim Bernardino de Souza, no Jardim Novo Amanhecer.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas  providências URGENTES junto à Secretaria de  Mobilidade  Urbana  para

realização de tapa-buracos nos locais abaixo especificados:

1.    Na Rua lmaculada Conceição, em frente ao n° 174, no Jardim Bela

Vista.  A via  apresenta  irregularidade  no asfalto,  oferecendo  riscos à

segurança    de    motoristas,    motociclistas,    ciclistas    e    pedestres.

Moradores que utilizam  diariamente a  rua  relatam  a  necessidade de

manutenção imediata, especialmente no buraco localizado em frente

ao número citado,  a fim  de garantir maior segurança vjárja e  melhor

conservação da infraestrutura urbana.

2.    Em toda a extensão da Avenida Joaquim Bernardino de Souza, no

Jardim      Novo     Amanhecer.      A     avenida      apresenta     diversas

irregularidades     no     pavimento,     igualmente     comprometendo     a

segurança   dos   usuários   da   via   pública.    Relatos   de   munícipes

reforçam   a    urgência   da    intervenção,    medida    necessária    para

assegurar mobilidade adequada, segurança viária e a preservação da
infraestrutura urbana.

Na certeza  de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.
'')

sa,adassessões,26denovembréyáe,2o25.
/,

c€\ÉúEÍDA
Vereador - PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5255/2025

Assunto:      Providências junto  à  Secretaria  de  Saúde  para  o  agendamento  de  avalição  cirúrgica  com
otorrinolaringologista ao paciente que especifica.

lNDICAIVI0S ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à  Secretaria de Saúde para o agendamento

de avalição cirúrgica com otorrinolaringologista ao paciente que especifica.

Solicitamos  informações  e  avaliação  acerca  do  andamento  da fila  para

realização   da   Avalição    Cirúrgica    do    munícipe    Aparecido    Peixoto,    nascido    em

05/02/1956, Cartão Nacional: 702803188812160.

Segundo  relato,  até  o  presente  momento  não  houve  qualquer  retorno

sobre a previsão de realização, tampouco atualização quanto à situação da solicitação no

sistema de saúde  municipal.  Diante disso,  soljcitamos que essa Secretaria  se manifeste

com  as  devidas  informações  e,  sendo  o  caso,  adote  as  providências  cabíveis  para  o

devido agendamento ou encaminhamento.

Reforçamos, ainda, a importância de que, nos casos em que se tratar de

especialidade   não   disponibilizada   diretamente   pelo   município,   mas   eventualmente

atendida  por meio de hospitais conveniados ou  por outros meios,  a resposta emitida por

essa Secretaria seja precedida de diligência adequada,  de modo a garantir informações

claras,  objetivas  e  fundamentadas  sobre  a  real  situação  da  solicitação  apresentada,

evitando-se respostas genéricas que não contribuam  com a elucidação da demanda do

munícipe.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 26 de novembro de,2025.

_______<:í--__/=_±-
JUEX ALMEIDA

Vereador - PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 5256/2025

Assunto:       Providências da secretaria de Mobilidade urbana para estudos visando à instalação de uma
lombada (redutor de velocidade) na Rua José Alves dos Santos, entre os números 140 e 74,
Jardim Alvorada.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis  da  Secretaria de  Mobilidade  Urbana  para  estudos

visando  à  instalação  de  uma  lombada  (redutor de  velocidade)  na  Rua  José  Alves  dos

Santos, entre os números 140 e 74, Jardim Alvorada.

Justificamos   a   solicitação   devido   às   constantes   reclamações   dos

muni'cipes locais, preocupados com a alta velocidade dos vei'culos que trafegam pela via,

colocando   em   risco   a   segurança   dos   pedestres   e   motoristas,   e   aumentando   a

probabilidade de acjdentes no referido trecho.

Dessa forma,  solicitamos  que seja  realizado  um  estudo técnico para
avaliar a viabilidade dessa alteração, visando à melhoria da organização do tráfego e à

segurança de motoristas e pedestres que utilizam a via.

Na certeza de contar com o pronto atendimento, desde já agradecemos e

colocamo-nos  à  disposição  para  trabalharmos  juntos  em  prol  do  desenvolvimento  do

Município de Jacareí -SP.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2025.

rv,, ,
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TJUEXJUME_LPA
r'   Vereador -PP
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Tramitado em Sessão

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

lNDICAÇÃO N° 5257/2025

Assunto:       Providências  da  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  quanto  a  dois  veículos  aparentemente
abandonados na Rua das Violetas.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Mobilidade  Urbana quanto a

dois veículos aparentemente abandonados na Rua das Violetas.

Justifica-se o pedido, pois os referidos veículos vêm causando transtornos

à vizinhança, ocupando vagas de estacionamento, prejudicando a fluidez do tráfego local

e podendo servir de abrigo para práticas ili'citas,  o que gera sensação de insegurança e

diversas reclamações dos muni'cipes.

agradecidos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões, 26 de novempf`ó de 2025.
/`

E

Vereador - PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5258/2025

Assunto:       Providências junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  para  execução  dos  serviços  de  capina  e
limpeza na extensão da Rua Eurípedes Barsanulfo,  no Jardim Santa Marina.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  para  execução  dos

serviços de capina e limpeza na extensão da Rua Eurípedes Barsanulfo, no Jardim Santa

Marina.

A ausência de capina e limpeza favorece o acúmulo de lixo, a proliferação

de   insetos  e  animais  peçonhentos,   além   de  dificultar  a   mobilidade  de   pedestres  e

comprometer o bem-estar da população local.

0   pedido   se   justifica   pelas   reclamações   de   moradores   da   região,

preocupados com os riscos à saúde pública e com a degradação do espaço urbano.

Caso exista área privada em situação de abandono, solicitamos a devida

notificação do proprietário para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Nos   casos   em   que   a   demanda   envolver   competências   de   outras

Secretarias, solicitamos o encaminhamento adequado, assegurando a tramitação correta

da solicitação.

Por fim,  pedimos que eventuais respostas emitidas por esta Pasta sejam

devidamente fundamentadas, especialmente quando se tratar de serviços prestados por

terceiros, a fim de garantir informações claras e objetivas ao munícipe.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 26 de nove,mbro de 2025.
EI                 EG          +

Vereador - PP
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INDICAÇÃO N° 5260/2025

Assunto:       Providências  da  Secretaria  de  Saúde  para  a  instalação  de  ar-condicionado  na  Sala  do
Curativo da Unidade Municipal de Saúde da Família (UMSF) Vila Zezé.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  da  Secretaria  de  Saúde  para  a  instalação  de

ar-condicionado na Sala do Curativo da  Unidade Municipal de Saúde da  Fami'Iia  (UMSF)

Vila Zezé.

Justificamos  o  pedido  considerando  que  a  referida  sala,  que  funciona

como espaço de  realização de  curativos e  procedimentos ambulatoriais,  não djspõe de

sistema  adequado  de  climatização,   o  que  compromete  não  apenas  o  conforto  dos

pacientes   em   atendimento,   mas   também   interiere   na   preservação   de   materiais   e
medicações que requerem temperatura controlada. Além disso] a falta de ar-condicionado

impacta  significativamente  o  bem-estar  dos  profissionais  de  saúde  que  ali  trabalham,

particularmente durante os períodos de calor intenso.

Temos  recebido  diversas  reclamações  de  munícipes  e  de  servidores

públicos que utilizam  a  unidade,  alertando para a  importância dessa  melhoria visando à

prestação   de   um   serviço   de   saúde   com   maior  qualidade,   higiene   e   conforto,   em
conformidade com os padrões de atendimento que a população jacareiense merece.

Na certeza de contar com o pronto atendimento, desde já agradecemos e

colocamo-nos  à  disposição  para  trabalharmos  juntos  em  prol  do  desenvolvimento  do

Munici'pio de Jacareí -SP.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2025.
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Cód`  05.00.01.01.1C  .  P

lNDICAÇÃO N° 5261/2025

Assunto:      Providências da secretaria de lnfraestrutura para a capina, roçada e limpeza urbana nas vias
e áreas públicas do Jardim Santana do Pedregulho.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à Secretaria de lnfraestrutura para a capjna,

roçada e limpeza urbana nas vias e áreas públicas do Jardim Santana do Pedregulho.

Justifica-se o pedido, pois a ausência de serviços periódjcos de limpeza e

capina na região tem causado acúmulo de resíduos,  mato alto,  proliferação de insetos e
animais peçonhentos, além de dificultar o trânsito de pedestres e moradores. Ressalta-se

que temos recebido diversas reclamações da população local a respeito da situação.

Caso  seja   identificada   a   presença   de  área   privada   em   situação  de
abandono,  solicitamos a devida  notificação do proprietário,  para que sejam  adotadas as
medidas necessárias à correção da situação.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver
competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta
Pasta,  sejam  promovjdas  as  diligências  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,

assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por esta

Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo
Munici'pio,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros

recursos,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  situação,   garantindo  informações
claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa  cautela evita  respostas genéricas que,  em vez
de resolverem,  perpetuam dúvidas e frustram a legi'tima expectativa do munícipe quanto

à solução de sua demanda.

Na  certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões, 26 de novembro de £`025.
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